
 

 
 

 
 

 

www.unifran.edu.br 
 

Av. Dr. Armando Salles Oliveira, 201 

14404 600 
Franca SP 

T 55 16 3711 8888 
F 55 16 3711 8886 

 

Recredenciada pela Portaria Ministerial nº 1.450, de 07/10/2011, DOU nº 195, de 10/10/2011, seção 1, p. 11-12 

UNIVERSIDADE DE FRANCA 

EDITAL DE 13 DE MAIO DE 2020 

1º PROCESSO SELETIVO PARA TRANSFERÊNCIA DE ALUNOS PARA O CURSO 

SUPERIOR DE GRADUAÇÃO EM MEDICINA, REFERENTE AO SEGUNDO SEMESTRE 

DE 2020 

TERMO ADITIVO Nº 01/2020, DE 18 DE MAIO DE 2020 

 

A Profa. Dra. Katia Jorge Ciuffi, Reitora da Universidade de Franca, reconhecida pela 

Portaria Ministerial nº 1.275, de 25/08/94 e recredenciada pela Portaria Ministerial nº 

1.450, de 10/10/2011, no uso de suas atribuições e competências estatutárias e 

regimentais, com fundamento no art. 49 da Lei Federal nº 9.394, de 20/12/96, alterada 

pela Lei Federal nº 11.331, de 25/07/2006, combinado com o disposto na Portaria 

Ministerial nº 230, de 09/03/2007 e legislação complementar pertinente, comunica aos 

interessados o TERMO ADITIVO Nº 01/2020 AO EDITAL DE TRANSFERÊNCIA PARA O 

CURSO DE MEDICINA, DE 13 DE MAIO DE 2020, conforme instruções abaixo discriminadas: 

 

II – DAS INSCRIÇÕES 

5.4 O candidato que tiver sua inscrição indeferida terá o direito de interpor recurso à 

Reitoria da Universidade de Franca, junto à coordenação do curso superior de graduação 

em Medicina, no prazo de 01 (um) dia útil sobre o indeferimento de sua inscrição, a contar 

da data da divulgação, o qual será respondido no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

exclusivamente através dos e-mails: reitoria@unifran.edu.br e 

medicina.transf@unifran.edu.br. 

 

IV – DA CLASSIFICAÇÃO 

7. Após a divulgação do resultado, o candidato terá direito de interpor recurso à Reitoria 

da Universidade de Franca, junto à coordenação do curso superior de graduação em 

Medicina, no prazo de 01 (um) dia útil, a contar da data da divulgação, o qual será 

despachado no prazo de 02 (dois) dias úteis, exclusivamente através dos e-mails: 

reitoria@unifran.edu.br e medicina.transf@unifran.edu.br. 

 

V – DA CONVOCAÇÃO 

1. Forma: candidatos classificados, dentro do número de vagas disponíveis conforme 

divulgado neste Edital, estarão convocados a partir da divulgação no site da Universidade 

de Franca a realizarem a matrícula no período de 16/06/2020 a 19/06/2020, 
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conforme data e horário previamente agendados através do e-mail: 

medicina.transf@unifran.edu.br. 

 

VI – DAS MATRÍCULAS 

3.4 Compareça à Central de Atendimento ao Aluno da Universidade de Franca, dentro da 

data e horário previamente agendados através do e-mail: medicina.transf@unifran.edu.br, 

com os originais e cópias simples dos documentos descritos no item 4 a seguir, para 

formalização da matrícula e assinatura do Requerimento de matrícula. 

5.7 Será permitido ao candidato convocado e matriculado solicitar cancelamento de sua 

matrícula, conforme descrito no Regimento Geral da Universidade de Franca e Manual do 

Aluno, ambos presentes na Área do Aluno. 

 

 

Franca, 18 de maio de 2020 

 

 

 

Profa. Dra. Katia Jorge Ciuffi 

Reitora da Universidade de Franca 
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